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,,. Identificação da Matéria 
N.&,/ Cs/Ó,g 

1 
npo Niimero Arn> D é PLEG _) VET 00030 2011 

_ Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino ~ 0 SSCL3L_J 11 11 2011 

-----~-~---
)TATUS: A GUARDANDO LEITURA 

Autuado como VET 00030 2011, aposto ao PLC 00077 2011 (PLP 00077 2011 - Complementar, na Câmara dos 

Deputados). 
'f;ste processo contém 01 (uma) folha numerada e rubricada. 
vt SSCLCN. 

t!t . ~ SENADO FEDERAL 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00030 2011 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data d_a ;l\ção 
Dià Mês Ano CESARFIL 

0
Destirio~ rev. VINICIUS 

~1_7_,__1_1~_20_1_1- CN SSfl~ ~----~ 

lluntadas jls. 2 a 53, referentes à Mensagem no- 133; de 201 l aCN (nº 500/2011, naorigem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao fLC '1 º17, de 2qh-Cómplementar. 

] 

---- - - ----- ----------------------------

,,. Identificação da Matéria 

N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJ t~ SSCLC~) VET 00030 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano MONDIN 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadas jls. 54 e 55, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada {PLC nº 77, de 201 ]­
Complementar). 

Jf?:'Jii,,_ ,,,.., • no r:r:nr:n • 1 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00030 2011 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

22 11 2011 

MONDIN 
rev. MONDIN 

vi SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
'dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
'(:Jnexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria 
'de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
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SENADO FEDERAL 
cn1uAnCTDA~~ITArÃn 

~ Identificação da Matéria 

( 
N.BaJ/ e Cs/Órg J~ Tipo r Número Ano ~J 

'----- CN SEX-~ l VET - 00030 J 2G'I 1) 

ccchido IIC'SII! á1gc7o às J 8hs J 6. 

1 -

SFNAnn s:cnccA• 

N.Bal 

CN 

Cs/Órg 

SEXP 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

VET 00030 2011 

Restituído à SSCJ.CN. por solicitoçêio. 

SENADO FEDERAL 

~ Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00030 2011 

~TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

W SEXP. 

N.Bal 

CN 

Cs/Órg 

SEXP 

Identificação da Matéria 
Tipo Ntimero Ano 

VET 00030 2011 

Data da Ação .---- -- -- _
7 a Mês Ano -=:::i ,-- Destino LEONGOME . L: Í?n JL ~ rev. LEONGOME lL~ CN SEX~ 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

23 11 20 11 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

23 11 2011 

Destino 

CN SSCLCN 

GILSONAN 

rev. GILSONAN 

MONDIN 

rev. MONDIN C. Destino ~ 

\_~ SEX_:__) ------- ~-----~ 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

23 11 2011 CN 

Destino 

SEXP 

PIERRE. 
rev. PIERRE 
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N.Bal 

CN 

Cs/Órg 

SEXP 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

VET 00030 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

23 11 2011 

Destino 

CN SSCLCN 

GIL SONAN 

rev. GILSONAN 

A11e.rndo o O/icu CN n" 582 de 23/ 1 Il i!, Cio Senhor Presidrnle dll Cânwrn dos fJeputado.1· solicitando o indirnçc7o 
dos 111e111hros daquela Casa do Congresso Nacional que deveriio integrar li Co111i.1·siio /\1/islll a ser incwnhidll de 
re falar o vC'lo (fl.d)8) . 
Á SC!,CN. 

/ Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

CN SSCLCN VET 00030 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

(: Destino VINICIUS 

rev. MONDIN 
-3-0 ~ -11__,_2_0_11__, ~ SSCL~ 

~-------' 
isTATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntada fls. 57 referente ao Oficio SGMJP nº 2 055 de 2011 do p 'd I d e, • . 
'Deputados que deverão compor a Comissão Mi;ta i~cumbida 'de rei;;;; :::io. a amara, indicando os nomes dos 

~~ SENADO FEDERAL 
,1:i;i,_\_j_t1.. FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

•• ;g:Jii-+, 

/ Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00030 2011 

Dia Mês Ano Destino MARCIOUM 
Datada Ação [q] 

-º-7~ _1_2~_2_0_1_1-0 ATA-P~ • 

IAo Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
imatéria . 

/ Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano ILAN 

rev. FELIPERC 
VET 00030 2011 07 12 2011 

(: Destino~ 

\_~ SAC~ ) 
~~-~--- L------~ 

12h46 - Leitura do Veto Parcial nº 30, de 2011. 
'Designação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum e na 
Resolução nº 2, de 2000-CN: 
SENADORES: Ana Amélia, José Pimentel, Demóstenes Torres, Kátia Abreu. 
DEPUTADOS: Assis Carvalho, Lucio Vieira Lima, Marcus Pestana, Chico Alencar. 
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 
dia 6 defevereiro de 2012. 
O prazo previsto no§ 4º do ar/. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 16 de fevereiro de 2012. 

J 
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SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITACÃO 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano 

t~ SACM _) VET 00030 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C. Destino ~ 

\_CN SACM ) 
'----L__L__ __ __,, L _ ____ __J 

21 12 2011 

MARTAHELE 

\Anexada a Convocação para a Reunião de Instalação da Comissão Mista, destinada a relatar o Veto. 
(fls.58) 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano 

t~ SACM _) VET 00030 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino MARTAHELE 

C. ~ rev. MARTAHELE 

,2_1__,__1_2__,__2_0_11_.... ~ ATA-P~ ret. MARTAHELE 

Convocada em 21112/ 11, a Comissão não instalou para relatar o Veto, por falta de quorum conforme lista de 
'Presença e Termo de Reunião. (àsjls.59 e 60). 
'!Encaminhada à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 

,,. Identificação da Matéria o ~-C-s_f_Ó-rg- -

Tipo Número Ano 

VET 00030 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

21 12 2011 

MARCIAGO 
rev. EDSONCB CDestino~ 

\_CN SAC~) 
-...___J_ _ __j_ _ _ _.... ~---- -~ 

!Publicação do termo de reunião no Diário do Senado Federal de 22/12/2011. 

!=:FNADO FEDERAL 

,,. Identificação da Matéria 

N.Bal e Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano CJ t~ SACM _) VET 00030 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano e Destino ~ 

, º_1_Lº_2_JL_2_0_1_2_., ~ SSCL~L_--- -~ 

MARTAHELE 

!Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do relatório pela Comissão Mista, a matéria é encaminhada à 
'SCLCN para as devidas providências. 
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,,.. Identificação da Matéria 

( N.Bal .) e Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano 

l_j l,_:~ SSCLC~) VET 00030 2011 

Data da Ação 
Dia Més Ano 

18 12 2012 

STATUS: INCLUIDA EM ORDEM DO DIA 

1'ncluído na Ordem do dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 

CJ
NBal 

CN ~-------
Cs/Ôrg 

,,.. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

VET 00030 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano OTAVIOL 

~

Destino~ 
rev. OTAVIOL 

_1_9~_1_2~_2_0_12~ CN SSCLCN ~-----~ 

13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. 

~ SENADO FEDERAL fi:.f.2LJ cn1 I-IA nc TRAMITAr.Ão 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

,,.. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00030 2011 0 
Destino~ SAZEVEDO 

rev. MONDIN 

_2_8 __ º_8~_2_0_1_3~ CN SSCLCN ~----__J 

[STATUS: AGUARDANDO INCLUSAO ORDEM DO DIA 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 



SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEqlSLATIVO 

Vtí tJ~ Jo,vt ,w 11 

N'2l7,sexta-feira, li denovemb1·ode201I 

ÓRGÃO: 52000 • Ministc!rio da Defesa 
UNIDADE: 52121 - Com;ando do Exército 
ANEXO ll 
PROGRAMA DE TRABALHO íCANCEL MENTOl 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Crédito Suplerocnl.11 
Rccuno de Tod.u JS Fonte1 RS 1 00 

os l'.!2 

OS!'.!2 

A io Administr.itivo 

ATIVIOAD 

\l~-r ao/::;01 / 
N ô,.;N 133/,;;oM 

/SSN 1677-7042 41 

622.464 

FUNClO• PROGRAMÁTICA PROGRA."1NAÇÃOILOCAL1ZAOORJPRO- ESF GND RP MOO IU fTE VALOR 

Administraç~o da Unidade 
Adroinis~ãoda Un.id:!de -NJcion31 

F J oo o too NA1 DUTO 

0SISJ 

05153 

0628 5375 McxlcmiJ:.Jç~o Opo::racion:i..l das OrganiZ.:lçócs 
Miliian:sdo E:1;irci10 

0628 5375 0001 Modcmiz::,ç.io Opo::r.xiona/ d.u ÚfillniZ::,Ções 
MiliW"Csdo E.-.;érci10 • Nocional 

15.000.000 
TOTA 

TOTA 

1J6 S.865 

o 
146.335.1165 

F J 2 90 O 100 

15.000.000 

15.000.000 

IS.000.000 

ÓRGÃO: 52000 - Min.iuério d.li Defesa 
UNIDADE: 522"" • FlJlldaçâo Osório 

!383 As1is1Cncfa e Coo"c,...,.jo d:u ForcJS Ann~d.l.S ã Socicd.idc 
ATIVIDADES 

05572 13113 2098 Coopcr.ii;:k> com o Oescnvolvimc:nto Cienlilico 
e Tecnológico 

05571 1383 2098 0001 Coopcr.içakl com o Oeso::nvolvimenLo Cientifico 
eTecnolósico -Nacion3J 

TOTAL • FISCAL 
TOTAL • SEGURIDADE 
TOTA -

ÓRGÃO: 52000 - Minist.ério d.1 Defesa 
UNIDADE: 52\JI - ÇomUldo dJ M:trinhol 

F < Q() O 181 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 
15.120.000 

15.["0.000 

05361 Ensino fund.lmenLa.1 na fund.1Çjo Osório 
Ensino fund.lmcnta.l na fundaçJo Osório• Na,. 
cionaJ 

Crédito Suplementar 
Recurso de Tod.:n as Fonccs R.S 1 00 

ESf GNO RP MOO IU FTE VALOR 

F < 90 O 100 

56.515 

56.515 
56.515 

56.515 

56.5 15 

ANEXO li Crcdi10 Suplementar 
PR...-v-," MA OE TR ARA Hn lí"ANrF r A..\1FNTO Recurso de Tod.u as Fonces RS 1 00 
FUNCIO. PROGRA...VlÁTlCA PROGRA.,.\LVAÇÂOILOCAL!.ZADOR/PRO. ESf GNO RP MOO lU FTE VALOR ÓRGÃO: 52000 • Ministério dJ Defesa 

UNIDA.DE: 52911 • Fundo Aeroniulico 
NA.L DUTO 

0622 p......._,ro e Emn,,.,,.odo P"'lerNnval 
AT V 

05 152 0622 21157 Manutenç:lo e Suprimento de Munições 
05 152 0622 21157 0001 Manutenção e Suprimenlo de Muniçdc, - Na­

cional 

05152 
05152 

0622 21161 Formaç:lo d.1 Re= Mobilitivel 
0622 2861 0001 Form11.ç:lo d.l Res.erva Mobilitivel. Nacional 

F l 
F J 
F < 
F < 

F l 
F < 

0626 Rcano•cltumcnto e Ad,..,u:i :lo da ;vl:u-inha do Brnsi[ 
ATIVIOA E 

05152 
05152 

05151 

0::ilS2 

05152 
05152 

05 151 

OSIS2 

05152 
05152 

06268947 Aquisi~dcMeiosdcFuzilcírosNavai:s 
0626 8947 0001 A.qui.$iç!o de Meios de Fuzileiros Navais • N:i­

cional 

0626 123G 

0626 12JG 0001 

062612JI 
0626 12Jl 0001 

0626 1942 

0626 1942 0001 

0626 JN56 
0626 IN56 0001 

PROJETOS 
lmplantaçjo de Es taleiro e 83.5c N;va.l pllr.l 
Consu-ui;:k> e Manutenç:l.o de Submarinos Con­
vencionais e Nucleares 
(mplanl.lç:lo de Estaleiro e Base NJval par.i 
Constru~ e M:inutenç:io de Subm.mtlos CjJn­
venciona.is e Nucle~cs. N3cional 

Córutniç:10 de Submarinos Convcncion;is 
Curu1ruç:l.a de SubrtlWos Convencionais - Na­
cional 

~:~i:;:ição e RcvitaliZJÇó!.o de Meios Acro-­

Modcmiz.içdo e Revíta.liZJÇdo de Meios Aero­
llllVais. Nacional 

Desenvolvimento de Missil N11eional Antinavio 
Ocs.envolvimcnto de Míssil Nacion&I Antinavio 
• Nacion.a.l 

Presidência da República 

F ' 

F 4 

F J 

F 4 

F < 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 500, de 10 de novembro de 2011. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 10. do art. 

66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona• 

!idade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei na. 77, de 

2011 - Complementar (n11 87/11 - Complementar na Câmara dos 

Deputados), que "Altera dispositivos da Lei Complementar nª 123, de 

14 de dezembro de 2006, e dá outras providências". 

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e a Advocacia-Geral da 

União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

.\rt 14 da I ei Complementar nª P3 de 14 de dezembro 
de "'006 alterndo pelo ut 1ª do projeto dr lei complementar 

"Art. 34. Aplicam-se à microempresa ou à empresa de pe­

queno porte optante pelo Simples Nacional todas as presunções 

de omissão de receita estabe lecidas em ato do CGSN." (NR) 

90 100 
90 142 
90 O 100 
90 O 142 

90 O 100 
90 O 100 

7.263."20 

7.124.221 
7.124.221 

5J09.4]2 
I.J77.7110 

J52.J33 
114.676 

138.999 
\Jll.999 
JOl.704 
]7.295 

lJll.450. 181 

ANEXOU 
PROGRAivtA 

FUNC!O. 
NA 

05151 
05 151 

TOTAL· 

TOTA • RA 

Credito Suplementar 
Recurso de Tod:n 3.5 Fon1cs R.S 1 00 

ESF GNO RP MOO ILI FTE VALOR 

90 O 2110 

3.200.000 

J.100.000 
J.200.000 

J.200.000 
J.200.000 

."00.000 

90 O 100 

9)7.709 
937.709 

937.709 

ÓRGÃO: 58000 • Ministc!rio d.li Pesc3 e AqOicul111r.1 
UNIQAQE: 511101 • Ministério dJ Pcsc::i e Aqnicultur::t 
ANEXO ll Crédito Suplcmenta.r 

112.48J.J42 PR RAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO Recurso de Tod:is as Fontes ! 00 
fUNCIO. PROGRA.i.\.tÁTICA PROGRA.i.\WAÇÀO/LOCAL!ZADOR/PRO. ESF GNO RP MOO lU FTE VALOR 

NA DUTO 
112.41B.]42 IJ42 Desenvolvimento Suscentivcld:i Pcsc::i J 475000 

PRnJ._..,.,...,. 

2 90 O 142 ll2.4 Sl.J41 
8.J79.ll0 
S.379. IJO 

20602 IJ4212JF [mplaniaçlo do Terminal PC$queiro do Rio de 
Janeiro 

3.200.000 

90 O 149 8.J79.1]0 
11.650.000 

20602 ll4212JFOIOI lmplanl.lçlo do Tcnninal Pesqueiro do Rio de 
Janeiro. No Município do Rio de Janeiro • 
RJ 

3.200.000 

Termin:il impWllodo (~~ de execuç~o 6sic:i): 5 F 4 90 O 100 ].200.000 
275.000 
275.000 

20602 
20602 

1)427618 Jmplantaç~o de Tcmtinal Pc,queiro 
11.650.000 

11.650.000 
5.000.000 
5.000.000 

l]42 7618 Olll [mp!antaç~o de Terminal Pc,queiro • No Mu-

90 O 142 
nicípio do Recife• PE 

TnTJ..r • 

TOTAL - SEGURIDADE 
90 O 142 S.000.000 TOTAL · GERAL 

Razão do veta 

"O dispositivo confere ao Comitê Gestor do Simples Na­
cional a competência de estabelecer presunções de offilssào de 
receita, o que interfere diretamente na detenninação da base de 
cálculo tributária, contrariando, portanto, o art. 150, inciso 1, da 
Constiruição." 

O Ministério da Fazenda opinou, ainda, pelo veto aos dis­
positivos abaixo transcritos: 

§ J4 da act 18 d:, T ri Complementar na...PJ de "'006 
alternda pela 3d r do projeto de irí complementar 

"§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples 
Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da ex­
portação de mercadorias para o exterior corresponderá tão so­
mente: 

I - no caso de revenda de mercadorias, aos percentuais dis­
postos no Anexo I desta Lei Complementar re lativos à Cofins, à 
Contribuição para o PIS/Pasep e ao ICMS, aplicados sobre o 
valor das receitas decorrentes da exportação; e 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo 
contribuinte, aos percentuais do Anexo II desta Lei Comple­
mentar relativos à Cofins , à Contribuição para o PIS/Pasep, ao 
ICMS e ao IPI, aplicados sobre o valor das receitas decorrentes 
da exportação." 

Inciso II da art 6º 

"Art. &> ••..... . 

F < 50 O 100 275.000 
HB.000 

J.475.000 

II• a partir de ta. de janeiro de 2012: as alíneas "a" a "c" do 
inciso I e as alíneas "a" a "d" do inciso II do§ 14 do art. 18." 

Bazõe, da, vetos 

"A proposta omite a possibilidade de dedução dos percen­
tuais incidentes sobre a receita bruta relativos ao PIS/Pasep, Co­
fins, IPI e ao ICMS nas hipóteses de substituição tributária, 
tributaçào monofásica ou antecipação do ICMS quando da venda 
de mercadorias no território nacional, de modo que a redação 
hoje em vigor demonstra•se mais benéfica ao contribuinte." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a ve tar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N! 501 , de 10 de novembro de 20 11. Restituição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma 
na Lei nº 12.515, de 10 de novembro de 2011. 

N! 502, de 1 O de novembro de 201 \. Restituição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do projeto de lei que, sanc ionado, se transforma 
na Lei nº 12.5 16, de I O de novembro de 2011 . 

N! 503, de 1 O de novembro de 20 l l. Restituição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma 
na Lei nº 12.517, de 10 de novembro de 20 11. 

N! 504, de 10 de novembro de 2011. Restituição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma 
na Lei nº 12.518, de l O de novembro de 2011. 

N! 505, de 10 de novembro de 2011. Restiruição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do prOjeto de lei que, sancionado, se transforma 
na Lei nº 12.519, de 10 de novembro de 2011. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://www.in.gov.bdaw:nticid::rl!.html, 
pelo código 000 12011111100041 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil. 

1 
i_,'enado Federal 

\

Protocolo Legislativo 
tJÓ nº 3 o l...::l;....,...--

_ Fls. { 



À ComlNteMflltlt 

Em Vt I fJ oo}J_ 

Mensagem nº 500 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nº 77, de 2011 - Complementar (nº 87/11 - Complementar na Câmara dos 
Deputados), que "Altera dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e dá outras providências". 

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se 
pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 34 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterado 
pelo art. 1 ° do projeto de lei complementar. 

"Art. 34. Aplicam-se à microempresa ou à empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita estabelecidas em ato do 
CGSN." (NR) 

Razão do veto 

"O dispositivo confere ao Comitê Gestor do Simples Nacional a competência de 
estabelecer presunções de omissão de receita, o que interfere diretamente na 
determinação da base de cálculo tributária, contrariando, portanto, o art. 150, inciso I, da 
Constituição." 

O Ministério da Fazenda opmou, ainda, pelo veto aos dispositivos abaixo 
transcritos: 

§ 14 do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006 alterado pelo art. 2º do 
projeto de lei complementar. 

"§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional relativo aos 
valores das receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior 
corresponderá tão somente: 

CÕngresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

La91slst1va do Congresso Nacional 
~ nº 3o 12illl 

Fls Ôf: 
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I - no caso de revenda de mercadorias, aos percentuais dispostos no Anexo I desta 
Lei Complementar relativos à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep e ao ICMS, 
aplicados sobre o valor das receitas decorrentes da exportação; e 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, aos 
percentuais do Anexo II desta Lei Complementar relativos à Cofins, à Contribuição para 
o PIS/Pasep, ao ICMS e ao IPI, aplicados sobre o valor das receitas decorrentes da 
exportação." 

Inciso II do art. 6º 

"Art. 6º ................................................................................................................... . 

II - a partir de 1 º de janeiro de 2012: as alíneas "a" a "c" do inciso I e as alíneas 
"a" a "d" do inciso II do § 14 do art. 18." 

Razões dos vetos 

"A proposta omite a possibilidade de dedução dos percentuais incidentes sobre a 
receita bruta relativos ao PIS/Pasep, Cofins, IPI e ao ICMS nas hipóteses de substituição 
tributária, tributação monofásica ou antecipação do ICMS quando da venda de 
mercadorias no território nacional, de modo que a redação hoje em vigor demonstra-se 
mais benéfica ao contribuinte." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, l O" de novembro de 2011 . 

Congre:::;so Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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O Congresso Nacional decreta: 

Altera dispositivos da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá 
outras providências. 

Art. 1º Os arts. 4º, 9º, 16, 18-B, 18-C, 21 , 24, 26, 29, 32, 33 , 34 e 39 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 4° ........................................................ ....... .......................... .... .. 
§ 1 ° O processo de abertura, registro, alteração e baixa do 

Microempreendedor Individual (MEi) de que trata o art. 18-A desta 
Lei Complementar, bem como qualquer exigência para o início de seu 
funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 
preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na fonna 
a ser disciplinada pelo CGSIM, observado o seguinte: 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva 
assinatura autógrafo, o capital, requerimentos, demais assinaturas, 
infonnações relativas ao estado civil e regime de bens, bem como 
remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e 

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado 
ou ter sua exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de 
emissão de documentos fiscais de compra, venda ou prestação de 
serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos pela 
autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. 

§ 2º (Revogado) . 
.... ... .. .... ...... .................. ............ .............................................. ... " (NR) 
"Art. 9º ...... ................................. ....... ....... .... ..................................... . 

§ 3° No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias 
ou trabalhistas referidas no caput, o titular, o sócio ou o administrador 
da microempresa e da empresa de pequeno porte que se encontre sem 
movimento há mais de 12 (doze) meses poderá solicitar a baixa nos 
registros dos órgãos públicos federais , estaduais e municipais 
independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou 
multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações 
nesses períodos, observado o disposto nos §§ 4° e 5°. 

""'ª"'--c.;ongre:;so Nacional 
Secretaria de Coordenação 

1=ffl~lslatlva do Congresso Nacional 
~nº ;20 1Jo3J 

Fls. oll 



§ 4º A baixa referida no § 3° não impede que, posteriormente, 
sejam lançados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas 
penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da 
prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial 
de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas 
microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou por seus titulares, 
sócios ou administradores. 

§ 10. No caso de existência de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, o MEi 
poderá, a qualquer momento, solicitar a baixa nos registros 
independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou 
multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações 
nesses períodos, observado o disposto nos §§ 1 º e 2°. 

§ 11. A baixa referida no § 1 O não impede que, posteriormente, 
sejam lançados ou cobrados do titular impostos, contribuições e 
respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento 
ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou 
judicial de outras irregularidades praticadas pela empresa ou por seu 
titular. 

§ 12. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 10 importa 
assunção pelo titular das obrigações ali descritas." (NR) 

"Art. 16 ............ ............................................................... .... ....... ....... . 

§ 1 º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de 
sistema de comunicação eletrônica, destinado, dentre outras 
finalidades, a: 

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos 
administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à 
exclusão do regime e a ações fiscais; 

II - encaminhar notificações e intimações; e 
III - expedir avisos em geral. 
§ 1 °-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1 º-A 

será regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte: 
I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal 

próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio 
por via postal; 

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será 
considerada pessoal para todos os efeitos legais; 
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III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1 º-A com 
utilização de certificação digital ou de código de acesso possuirá os 
requisitos de validade; 

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o 
sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da 
comunicação; e 

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em 
dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no 
primeiro dia útil seguinte. 

§ 1 º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1 º-B deverá ser 
feita em até 45 ( quarenta e cinco) dias contados da data da 
disponibilização da comunicação no portal a que se refere o inciso I 
do § 1 º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de 
ser considerada automaticamente realizada na data do término desse 
prazo. 

§ 1 º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o 
§ 1 º-B, os entes federativos poderão utilizar sistemas de comunicação 
eletrônica, com regras próprias, para as finalidades previstas no 
§ 1 º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses 
sistemas como meios complementares de comunicação . 

................ ... .... .. .................... .. .... ... .... ................................... ..... " (NR) 
"Art. 18-B .... ........................ ........ ............... ..... .. .... ... ...... .................. . 
§ 1 ° Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEi que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, 
alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. 

§ 2° O disposto no caput e no § 1 º não se aplica quando presentes 
os elementos da relação de emprego, ficando a contratante sujeita a 
todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias 
e previdenciárias." (NR) 

"Art. 18-C .. ........ ... ... ... ................ .. ... .. ... ........ ....... ............................. . 
§ 1 º Na hipótese referida no caput, o MEi: 
I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao 

segurado a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições 
estabelecidos pelo CGSN; 

II - é obrigado a prestar infonnações relativas ao segurado a seu 
serviço, na forma estabelecida pelo CGSN; e 

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o 
inciso VI do caput do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por 
cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, na forma e 
prazos estabelecidos pelo CGSN. 
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§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do 
MEi, será permitida a contratação de outro empregado, inclusive por 
prazo determinado, até que cessem as condições do afastamento, na 
forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3° O CGSN poderá determinar, com relação ao MEi, a forma, a 
periodicidade e o prazo: 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma 
única declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de 
cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, da 
contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras 
informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego, do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do 
FGTS, observado o disposto no § 7° do art. 26; 

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, 
bem como do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social 
descontada do empregado. 

§ 4 º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3 º 
substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de 
entrega de todas as informações, formulários e declarações a que 
estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à 
Relação Anual de Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (Caged). 

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do 
§ 3º, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 
identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na 
conta vinculada do trabalhador." (NR) 

"Art. 21 ................................................... .......................................... . 

§ 5° O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do 
Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior 
ao devido. 

§ 6° O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros 
obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada 
mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido 
ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou 
restituição, e de 1 % (um por cento) relativamente ao mês em que 
estiver sendo efetuada. 
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§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os 
acréscimos moratórias de que trata o art. 3 5. 

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove 
falsidade de declaração apresentada pelo sujeito passivo, o 
contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual 
previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o 
valor total do débito indevidamente compensado. 

§ 9° É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no 
Simples Nacional, inclusive de natureza não tributária, para extinção 
de débitos do Simples Nacional. 

§ 1 O. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser 
utilizados para extinção de outros débitos para com as Fazendas 
Públicas, salvo por ocasião da compensação de oficio oriunda de 
deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa 
do Simples Nacional. 

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente 
de créditos para extinção de débitos para com o mesmo ente federado 
e relativos ao mesmo tributo. 

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão 
observados os prazos de decadência e prescrição previstos na Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no 
Simples Nacional. 

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o 
rito estabelecido pelo CGSN. 

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, 
prazos, valores mínimos de amortização e demais procedimentos para 
parcelamento dos recolhimentos em atraso dos débitos tributários 
apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3° deste 
artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no§ 19 deste artigo. 

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 
60 (sessenta) parcelas mensais, na fonna e condições previstas 
pelo CGSN. 

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, 
será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1 % (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
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§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de 
parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser 
incluídos novos débitos, na forma regulamentada pelo CGSN. 

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, 
do Distrito Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo 
para lançamento unificado, relativo a tributo de sua competência, que 
não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser 
parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a 
respectiva legislação, na forma regulamentada pelo CGSN. 

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão 
irretratável do débito e configura confissão extrajudicial. 

§ 21 . Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de 
lançamento de ofício previstas na legislação federal, conforme 
regulamentação do CGSN. 

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da 
amortização dos débitos parcelados será efetuado proporcionalmente 
ao valor de cada tributo na composição da dívida consolidada. 

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o 
devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. 

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do 
débito para inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, 
conforme o caso, até deliberação do CGSN, a falta de pagamento: 

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou 
II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais." (NR) 
"Art. 24 ................ ..... ..... .... ...................... ......................................... . 
Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em 

bases de cálculo, alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem 
o valor de imposto ou contribuição apurado na forma do Simples 
Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou 
Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei 
Complementar." (NR) 

"Art. 26 .......................................... .. ................................... .............. . 

§ 1 ° O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante 
apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços na 
forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado da emissão do 
documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as 
hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê. 

§ 6º .... ....... .... ... ............... .......... .................................... .. ...... .. ........ .. . . 
~~...;.,:..••· ~··········· 
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II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e 
nas prestações de serviços realizadas pelo MEi para destinatário 
cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ficando 
dispensado desta emissão para o consumidor final. 
'> § 7° Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital 
para o cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da 
microempresa, inclusive o MEi, ou empresa de pequeno porte optante 
pelo Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do 
FGTS." (NR) 

"Art. 29 ............................................................................................. . 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no 
inciso Ido caput do art. 26; 

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa 
ou de documento de informações previsto pela legislação 
previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado empregado, 
trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço. 

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação: 
I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e 
II - poderá ser feita por me10 eletrônico, observada a 

regulamentação do CGSN. 
§ 7° (Revogado). 
§ 8° A notificação de que trata o § 6° aplica-se ao indeferimento da 

opção pelo Simples Nacional. 
§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos 

V, XI e XII do caput: 
I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, 

consecutivos ou alternados, de idênticas infrações, inclusive de 
natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 (cinco) anos­
calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou 
notificação de lançamento; ou 

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja 
constatada a utilização de artificio, ardil ou qualquer outro meio 
fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim 
de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo." (NR) 

"Art. 32 ............................................................................................. . 

§ 3° Aplica-se o disposto no caput e no § 1 º em relação ao ICMS e 
ao ISS à empresa impedida de recolher esses impostos na forma do 
Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites a ue se 
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referem os incisos I e II do caput do art. 19, relativamente ao 
estabelecimento localizado na unidade da Federação que os houver 
adotado." (NR) 

"Art. 33 .. .... ...................................... ................................. ...... .......... . 

§ 1 º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1 ° na hipótese de 
ocorrência de prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento 
localizado no Município. 

§ 1 °-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá 
abranger todos os demais estabelecimentos da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte, independentemente da atividade por eles 
exercida ou de sua localização, na forma e condições estabelecidas 
pelo CGSN. 

§ 1 °-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência 
para efetuar o lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a 
VIII do art. 13, apurados na forma do Simples Nacional, relativamente 
a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente do ente 
federado instituidor. 

§ 1 °-D. A competência para autuação por descumprimento de 
obrigação acessória é privativa da administração tributária perante a 
qual a obrigação deveria ter sido cumprida. 

······· ··· ······ ···· ···· ·· ······· ····· ·· ··· ·· ·· ···· ····· ··· ······ ···· ·····························" (NR) 
"Art. 34. Aplicam-se à microempresa ou à empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional todas as presunções de omissão 
de receita estabelecidas em ato do CGSN." (NR) 

"Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples 
Nacional será de competência do órgão julgador integrante da 
estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o lançamento, o 
indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados os 
dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais 
desse ente. 

§ 4 º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo 
observará o disposto nos§§ lº-A a 1°-D do art. 16. 

§ 5° A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à 
exclusão poderá ser decidida em órgão diverso do previsto no caput, 
na fonna estabelecida pela respectiva administração tributária. 

§ 6° Na hipótese prevista no § 5°, o CGSN poderá disciplinar 
procedimentos e prazos, bem como, no processo de exclusão, prever 
efeito suspensivo na hipótese de apresentação de impugnação, defesa 
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Art. 2º Os arts. 1 º, 
Complementar nº 123, de 
alterações: 

3°, 17, 18, 18-A, 19, 20, 25, 30, 31, 41 e 68 da Lei 
14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 

"Art. 1 º .......................................... ....... ................................ .......... ... . 

§ 1 º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar 
a necessidade de revisão, a partir de 1 ° de janeiro de 2015, dos valores 
expressos em moeda nesta Lei Complementar . 

..................................................................................... ............. " (NR) 
"Art. 3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, 
a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade 
limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 
1 O de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais); e 

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano­
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões 
e seiscentos mil reais). 

§ 6° Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte 
incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 4°, será 
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 
efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

' § 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o 
limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica 
excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento 
jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 
regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o 
disposto nos§§ 9º-A, 10 e 12. 

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9° dar-se-ão no ano­
calendário subsequente se o excesso verificado em relação à receita 
bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido no 
inciso II do caput. 
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§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano­
calendário de início de atividade ultrapassar o limite proporcional de 
receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 
de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos 
ao início de suas atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos 
Municípios adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do 
caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta auferida pela 
empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 
1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número 
de meses de funcionamento nesse período, a empresa não poderá 
recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos ao 
estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver 
adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das 
atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não for 
superior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite referido naquele 
parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano­
calendário subsequente. 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início 
das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não 
for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos 
naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 
ocorrerão no ano-calendário subsequente. 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto 
no inciso II do caput ou no § 2°, conforme o caso, e, adicionalmente, 
receitas decorrentes da exportação de mercadorias, inclusive quando 
realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, 
desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos 
limites de receita bruta anual. 

§ 15. Na hipótese do§ 14, para fins de determinação da alíquota de 
que trata o § 1 º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e 

das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-
A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados 
interno e externo." (NR) 

"Art. 17 .............. ..... ..... ... ... .............. ...... ..... ......... ...... ........... ....... .... . . 
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( 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto 
quando se referir a prestação de serviços tributados pelo ISS; 

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em 
cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, quando exigível. 

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, 
para o MEi, o disposto no art. 4° desta Lei Complementar." (NR) 

"Art. 18 ............................................................................................. . 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional 
relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias para o exterior corresponderá tão somente: 

I - no caso de revenda de mercadorias, aos percentuais dispostos no 
Anexo I desta Lei Complementar relativos à Cofins, à Contribuição 
para o PIS/Pasep e ao ICMS, aplicados sobre o valor das receitas 
decorrentes da exportação; e 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo 
contribuinte, aos percentuais do Anexo II desta Lei Complementar 
relativos à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao ICMS e ao IPI, 
aplicados sobre o valor das receitas decorrentes da exportação. 

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo 
de que trata o § 15: 

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e 
contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 
informações nele prestadas; e 

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
até o vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no 
Simples Nacional em cada mês, relativamente aos fatos geradores 
ocorridos no mês anterior. 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3°, a parcela de receita bruta que 
exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita 
às alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 
20% (vinte por cento). 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que 
trata o § 9° do art. 3 °, a partir do mês em que ocorrer o excesso do 
limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos da 
exclusão. 

--Gongre:;so Nacional 
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§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3°, a parcela de receita bruta que 
exceder os montantes determinados no § 11 daquele artigo estará 
sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às 
alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o 
caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata 
o § 1 º do art. 20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da 
receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos do impedimento. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, 
considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, 
nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração, a título de 
remunerações a pessoas fisicas decorrentes do trabalho, incluídas 
retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente 
recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e para o 
FGTS. 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser 
consideradas tão somente as remunerações informadas na forma 
prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores 
pagos a título de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o 
disposto no § 1 º do art. 14." (NR) 

"Art. 18-A .................. ..... ............ .. .................................................... . 
§ 1 º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEi o 

empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 
1 O de janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha auferido receita bruta, 
no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela 
sistemática prevista neste artigo. 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o§ 1 ° será 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses 
compreendido entre o início da atividade e o final do respectivo ano­
calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 

§ 3º .................................................................................................... . 

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas 
e empresas de pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou 
Distrito Federal a partir de 1 ° de julho de 2007 que abranjam 
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integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto 
no§ 1 º; 

VI - sem prejuízo do disposto nos § § 1 º a 3 º do art. 13, o MEi terá 
isenção dos tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele 
artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C. 

§ 4°-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar 
pela sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário 
individual que exerça atividade de comercialização e processamento 
de produtos de natureza extrativista. 

§ 4°-B. O CGSN detenninará as atividades autorizadas a optar pela 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar 
a fragilização das relações de trabalho, bem como sobre a incidência 
do ICMS e do ISS. 

§ 13. O MEi está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C 
desta Lei Complementar, de: 

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e 
III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica 

Federal para emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o 
FGTS. 

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea 
"a" do inciso V do § 3° tem como consequência a não contagem da 
competência em atraso para fins de carência para obtenção dos 
benefícios previdenciários respectivos. 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEi, critérios, procedimentos, 
prazos e efeitos diferenciados para desenquadramento da sistemática 
de que trata este artigo, cobrança, inscrição em dívida ativa e exclusão 
do Simples Nacional. 

§ 17. A alteração de dados no CNP J informada pelo empresário à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação 
obrigatória de desenquadramento da sistemática de recolhimento de 
que trata este artigo, nas seguintes hipóteses: 

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual 
a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 
(Código Civil); 
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III - abertura de filial." (NR) 
"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as 

faixas de receita previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 
os Estados poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de 
recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 
respectivos territórios, da seguinte fonna: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro 
seja de até 1 % (um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 
respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 35% (trinta 
e cinco por cento), ou até 50% ( cinquenta por cento), ou até 70% 
(setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto 
brasileiro seja de mais de 1 % (um por cento) e de menos de 5% ( cinco 
por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos 
territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% ( cinquenta por 
cento) ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do 
caput do art. 3 º; e 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a 
obrigatoriedade prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente 
para o ano-calendário subsequente, salvo deliberação do CGSN . 

.................... .............. ................................................................ " (NR) 
"Art. 20 .. ............... .. ... ... ... ......... ............... ............... ............... ........... . 
§ 1 º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se 

referem os incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente 
impedida de recolher o ICMS e o ISS na fonna do Simples Nacional, 
a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o excesso, 
relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da 
Federação que os houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 
13 do art. 3°. 

§ 1 ° -A. Os efeitos do impedimento previsto no § 1 º ocorrerão no 
ano-calendário subsequente se o excesso verificado não for superior a 
20% (vinte por cento) dos limites referidos . 

.................................................................................................. " (NR) 
"Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante 

pelo Simples Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil declaração única e simplificada de 
informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada 
aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados 
prazo e modelo aprovados pelo CGSN e observado o disposto no § 
15-A do art. 18. 
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............................................................................. ..................... " (NR) 
"Art. 30 .................. ........................... ........... ........................ ............. . 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de 
início de atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata 
o § 2° do art. 3º; 

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o 
limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando 
não estiver no ano-calendário de início de atividade. 

§ 1 o •• •• ••••••• •••.• • •• ••••. • ••• • • .••••••• • .••••••.••.••••••.•••••.••.•••.•..•.••.•••• •••••••••••••••••.• 

III - na hipótese do inciso III do caput: 
a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional 
de que trata o§ 10 do art. 3°; ou 

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário 
subsequente ao de início de atividades, caso o excesso seja inferior a 
20% (vinte por cento) do respectivo limite; 

IV - na hipótese do inciso IV do caput: 
a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em 

mais de 20% (vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no 
inciso II do caput do art. 3 º; ou 

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário 
subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% 
( vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do 
caput do art. 3º. 

§ 3° A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação 
obrigatória de exclusão do Simples Nacional nas seguintes hipóteses: 

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, 
Sociedade Empresária em Comandita por Ações, Sociedade em Conta 
de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade 
Estrangeira; 

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples 
Nacional; 

III - inclusão de sócio pessoa jurídica; 
IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior; 
V - cisão parcial; ou 
VI - extinção da empresa." (NR) 
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III- .................................................................................................... . 

b) a partir de 1 º de janeiro do ano-calendário subsequente, na 
hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o 
limite proporcional de que trata o§ 10 do art. 3º; 

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30: 
a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% 

(vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do 
art. 3°; 

b) a partir de 1 º de janeiro do ano-calendário subsequente, na 
hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o 
limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3°. 

§ 2° Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será 
permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo 
Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito 
ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da ciência da comunicação da exclusão. 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao 
impedimento de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples 
Nacional, em face da ultrapassagem dos limites estabelecidos na 
forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20 . 

........... ......... .............................................................................. " (NR) 
"Art. 41 . ............................................................................................ . 

§ 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei 
Complementar serão apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
observado o disposto no inciso V do§ 5º deste artigo. 

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições 
que não tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas: 

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples 
Nacional de que trata o § 15 do art. 18; 

II - na declaração a que se refere o art. 25. 
§ 5º ....................... ............................................................................. . . 
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IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado 
exclusivamente em face de descumprimento de obrigação acessória, 
observado o disposto no § 1 º-D do art. 33. 

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que trata o 
§ 16 do art. 18-A." (NR) 

"Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de 
aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 1 O de 
janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário individual caracterizado 
como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira 
receita bruta anual até o limite previsto no § 1 º do art. 18-A." (NR) 
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Art. 3º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 38-A e 79-E: 

, "Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações 
no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, no 
prazo previsto no § 15-A do mesmo artigo, ou que as prestar com 
incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de não 
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no 
prazo estipulado pela autoridade fiscal, na fonna definida pelo CGSN, 
e sujeitar-se-á às seguintes multas, para cada mês de referência: 

I - de 2% ( dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do 
primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos 
geradores, incidentes sobre o montante dos impostos e contribuições 
decorrentes das informações prestadas no sistema eletrônico de 
cálculo de que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, 
no caso de ausência de prestação de informações ou sua efetuação 
após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto 
no § 2º deste artigo; e 

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) 
informações incorretas ou omitidas. 

§ 1 º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, 
será considerado como termo inicial o primeiro dia do quarto mês do 
ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores e como termo final a 
data da efetiva prestação ou, no caso de não prestação, da lavratura do 
auto de infração. 

§ 2º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) para cada mês de referência. 

§ 3º Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§ 2°, 4º e 5º 
do art. 38. 

§ 4° O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso 
Ido caput e no § 1 º." 
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"Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional em 31 de dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 
2011 auferir receita bruta total anual entre R$ 2.400.000,01 (dois 
milhões, quatrocentos mil reais e um centavo) e R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais) continuará automaticamente incluída 
no Simples Nacional com efeitos a partir de 1 º de janeiro de 2012, 
ressalvado o direito de exclusão por comunicação da optante." 
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Art. 4° Os Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
passam a vigorar com a redação constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar. 

Art. 5º O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no mês de janeiro 
de 2012, a íntegra da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 
alterações resultantes das Leis Complementares nºs 127, de 14 de agosto de 2007, 128, de 
19 de dezembro de 2008, 133, de 28 de dezembro de 2009, e as resultantes desta Lei 
Complementar. 

Art. 6º Revogam-se os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: 

I - a partir da publicação desta Lei Complementar: o§ 2° do art. 4º e o § 7° do art. 29; 
II - a partir de 1 º de janeiro de 2012: as alíneas "a" a "c" do inciso I e as alíneas "a" a 

"d" do inciso II do § 14 do art. 18. 
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, exceto 

quanto aos arts. 2º a 4º, os quais produzirão efeitos a partir de 1 ° de janeiro de 2012. 

Senado Federal, em 2', de (!b._,,,.__/[;áÂo de 2011. 

Presidente do Senado Feder 

vpl/plc 11-077 - Complementar 
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ANEXO IDA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 

Receita Bruta 
em 12 meses Alíquota IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS 
(em R$) 

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 180.000,01 a 
5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

360.000,00 
De 360.000,01 a 

6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 
540.000,00 
De 540.000,01 a 

7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 
720.000,00 
De 720.000,01 a 

7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 
900.000,00 
De 900.000,01 a 

8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 
1.080.000,00 
De 1.080.000,01 

8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 
a 1.260.000,00 
De 1.260.000,01 

8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 
a 1.440.000,00 
De 1.440.000,01 

9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 
a 1.620.000,00 
De 1.620.000,01 

9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 
a 1.800.000,00 
De 1.800.000,01 

9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 
a 1.980.000,00 
De 1.980.000,01 

10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 
a 2.160.000,00 
De 2.160.000,01 

10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 
a 2.340.000,00 
De 2.340.000,01 

10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 
a 2.520.000,00 
De 2.520.000,01 

10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 
a 2.700.000,00 
De 2.700.000,01 

11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 
a 2.880.000,00 
De 2.880.000,01 

11 ,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 
a 3.060.000,00 
De 3.060.000,01 

11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 
a 3.240.000,00 
De 3.240.000,01 

11,51 % 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 
a 3.420.000,00 
De 3.420.000,01 

11,61 % 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 
a 3.600.000,00 - ·-congre:::so Nacional 
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ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria 

Receita Bruta 
em 12 meses Alíquota IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS IPI 
(emR$) 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 180.000,01 a 
5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

360.000,00 
De 360.000,01 a 

7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 
540.000,00 
De 540.000,01 a 

8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 
720.000,00 
De 720.000,01 a 

8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 
900.000,00 
De 900.000,01 a 

8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 
1.080.000,00 
De 1.080.000,01 a 

8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 
1.260.000,00 
De 1.260.000,01 a 

8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 
1.440.000,00 
De 1.440.000,01 a 

9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 
1.620.000,00 
De 1.620.000,01 a 

9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 
1.800.000,00 
De 1.800.000,01 a 

10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 
1.980.000,00 
De 1.980.000,01 a 

10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 
2.160.000,00 
De 2.160.000,01 a 

10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 
2.340.000,00 
De 2.340.000,01 a 

10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 
2.520.000,00 
De 2.520.000,01 a 

10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 
2.700.000,00 
De 2.700.000,01 a 

11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 
2.880.000,00 
De 2.880.000,01 a 

11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 
3.060.000,00 
De 3.060.000,01 a 

11 ,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 
3.240.000,00 
De 3.240.000,01 a 

12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 
3.420.000,00 

De 3.420.000,01 a 
12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 3.600.000,00 
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ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços 
não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar. 

Receita Bruta em 
12 meses (em Alíquota IRPJ 
R$) 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 

De 180.000,01 a 
8,21% 0,00% 

360.000,00 
De 360.000,01 a 

10,26% 0,48% 
540.000,00 
De 540.000,01 a 

11,31 % 0,53% 
720.000,00 
De 720.000,01 a 

11,40% 0,53% 
900.000,00 
De 900.000,01 a 

12,42% 0,57% 
1.080.000,00 
De 1.080.000,01 

12,54% 0,59% 
a 1.260.000,00 
De 1.260.000,01 

12,68% 0,59% 
a 1.440.000,00 
De 1.440.000,01 

13,55% 0,63% 
a 1.620.000,00 
De 1.620.000,01 

13,68% 0,63% 
a 1.800.000,00 
De 1.800.000,01 

14,93% 0,69% 
a 1.980.000,00 
De 1.980.000,01 

15,06% 0,69% 
a 2.160.000,00 
De 2.160.000,01 

15,20% 0,71% 
a 2.340.000,00 
De 2.340.000,01 

15,35% 0,71% 
a 2.520.000,00 
De 2.520.000,01 

15,48% 0,72% 
a 2.700.000,00 
De 2.700.000,01 

16,85% 0,78% 
a 2.880.000,00 
De 2.880.000,01 

16,98% 0,78% 
a 3.060.000,00 
De 3.060.000,01 

17,13% 0,80% 
a 3.240.000,00 
De 3.240.000,01 

17,27% 0,80% 
a 3.420.000,00 
De 3.420.000,01 

17,42% 0,81% 
a 3.600.000,00 

CSLL Cofins 

0,00% 0,00% 

0,00% 1,42% 

0,43% 1,43% 

0,53% 1,56% 

0,52% 1,58% 

0,57% 1,73% 

0,56% 1,74% 

0,57% 1,76% 

0,61% 1,88% 

0,64% 1,89% 

0,69% 2,07% 

0,69% 2,09% 

0,70% 2,10% 

0,70% 2,13% 

0,70% 2,15% 

0,76% 2,34% 

0,78% 2,36% 

0,79% 2,37% 

0,79% 2,40% 

0,79% 2,42% 

PIS/Pasep CPP ISS 

0,00% 4,00% 2,00% 

0,00% 4,00% 2,79% 

0,35% 4,07% 3,50% 

0,38% 4,47% 3,84% 

0,38% 4,52% 3,87% 

0,40% 4,92% 4,23% 

0,42% 4,97% 4,26% 

0,42% 5,03% 4,31% 

0,45% 5,37% 4,61% 

0,45% 5,42% 4,65% 

0,50% 5,98% 5,00% 

0,50% 6,09% 5,00% 

0,50% 6,19% 5,00% 

0,51% 6,30% 5,00% 

0,51% 6,40% 5,00% 

0,56% 7,41% 5,00% 

0,56% 7,50% 5,00% 

0,57% 7,60% 5,00% 

0,57% 7,71% 5,00% 

0,57% 7,83% 5,00% 
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ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 

[Receita Bruta em 12 
Alíquota IRPJ 

tmeses ( em R$) 
!Até 180.000,00 4,50% 0,00% 
toe 180.000,01 a 

6,54% 0,00% 
360.000,00 
toe 360.000,01 a 

7,70% 0,16% 
540.000,00 
toe 540.000,01 a 

8,49% 0,52% 
720.000,00 
toe 720.000,01 a 

8,97% 0,89% 
900.000,00 
!De 900.000,01 a 

9,78% 1,25% 
1.080.000,00 
toe 1.080.000,01 a 

10,26% 1,62% 
1.260.000,00 
toe 1.260.000,01 a 

10,76% 2,00% 
1.440.000,00 
!De 1.440.000,01 a 

11,51 % 2,37% 
1.620.000,00 
IDe 1.620.000,01 a 

12,00% 2,74% 
1.800.000,00 
De 1.800.000,01 a 

12,80% 3,12% 
1.980.000,00 
De 1.980.000,01 a 

13,25% 3,49% 
2.160.000,00 
De 2.160.000,01 a 

13,70% 3,86% 
2.340.000,00 
De 2.340.000,01 a 

14,15% 4,23% 
2.520.000,00 
De 2.520.000,01 a 

14,60% 4,60% 
2.700.000,00 
De 2.700.000,01 a 

15,05% 4,90% 
2.880.000,00 
De 2.880.000,01 a 

15,50% 5,21% 
3.060.000,00 
IDe 3.060.000,01 a 

15,95% 5,51% 
3.240.000,00 
IDe 3.240.000,01 a 

16,40% 5,81% 
3.420.000,00 
IDe 3.420.000,01 a 16,85% 6,12% 
3.600.000,00 

CSLL Cofins 

1,22% 1,28% 

1,84% 1,91% 

1,85% 1,95% 

1,87% 1,99% 

1,89% 2,03% 

1,91% 2,07% 

1,93% 2,11% 

1,95% 2,15% 

1,97% 2,19% 

2,00% 2,23% 

2,01% 2,27% 

2,03% 2,31% 

2,05% 2,35% 

2,07% 2,39% 

2,10% 2,43% 

2,19% 2,47% 

2,27% 2,51% 

2,36% 2,55% 

2,45% 2,59% 

2,53% 2,63% 

PIS/Pasep ISS 

0,00% 2,00% 

0,00% 2,79% 

0,24% 3,50% 

0,27% 3,84% 

0,29% 3,87% 

0,32% 4,23% 

0,34% 4,26% 

0,35% 4,31% 

0,37% 4,61% 

0,38% 4,65% 

0,40% 5,00% 

0,42% 5,00% 

0,44% 5,00% 

0,46% 5,00% 

0,47% 5,00% 

0,49% 5,00% 

0,51% 5,00% 

0,53% 5,00% 

0,55% 5,00% 

0,57% 5,00% 
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ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR NQ 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
(vigência: 01/01/2012) 
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Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados 
no § 5Q-D do art. 18 desta Lei Complementar. 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 
(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 
Receita Bruta (em 12 meses) 
2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde "<" significa 
menor que, ">" significa maior que, " -S: significa igual ou menor que e " ~• significa maior ou igual 
que, as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP 
corresponderão ao seguinte: 

TABELA V-A 

O, 1 O::; O, 15::; 0,20::; 0,25::; 0,30::; 
(r) (r) (r) (r) (r) 

0,35::; 
(r) 

Receita Bruta em 12 
meses (em R$) (r)<O,lO e 

(r) < 
0,15 

e 

(r) < 
0,20 

e 
(r) < 
0,25 

e e 

(r) < (r) < 
e 

(r) < 
0,40 

(r) ~ 
0,40 

Até 180.000,00 
De 180.000,01 a 
360.000,00 
De 360.000,01 a 
540.000,00 
De 540.000,01 a 
720.000,00 
De 720.000,01 a 
900.000,00 
De 900.000,01 a 

1.080.000,00 
De 1.080.000,01 a 
1.260.000,00 
De 1.260.000,01 a 
1.440.000,00 
De 1.440.000,01 a 
1.620.000,00 
De 1.620.000,01 a 
1.800.000,00 
De 1.800.000,01 a 
1.980.000,00 
De 1.980.000,01 a 
2.160.000,00 
De 2.160.000,01 a 
2.340.000,00 
De 2.340.000,01 a 
2.520.000,00 

0,30 0,35 
17,50% 15,70% 13,70% 11 ,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11 % 9,58% 9,03% 

17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

18,55% 17,30% 15,50% 14,11 % 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61 % 12,78% 11 ,87% 

19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51 % 12,68% 

19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 
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De 2.520.000,01 a 
20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

2.700.000,00 
De 2.700.000,01 a 

21,20% 20,00% 18,20% 16,91 % 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 2.880.000,00 
De 2.880.000,01 a 

21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 3.060.000,00 
De 3.060.000,01 a 

22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51 % 3.240.000,00 
De 3.240.000,01 a 

22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21 % 16,94% 3.420.000,00 
De 3.420.000,01 a 

22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 3.600.000,00 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP 
apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo N. 
4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma 
deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 
(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 
(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (I) e 
(J); 
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à Cofins, calculados após o resultado dos fatores (I), (J) 
e' (K); 
(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/Pasep, calculados após os 
resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 
(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 
(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1. 

!Receita Bruta em 
12 meses ( em R$) 

IAté 180.000,00 

[)e 180.000,01 a 
360.000,00 

!De 360.000,01 a 
540.000,00 

[)e 540.000,01 a 
720.000,00 

:Oe 720.000,01 a 
900.000,00 

CPP 

I 

Nx 
0,9 

Nx 
0,875 

Nx 
0,85 

Nx 
0,825 

N x 
0,8 

TABELA V-B 

IRPJ 

J 
0,75 X 

(100- I) 
XP 

0,75 X 
(100 - I) 

XP 
0,75 X 

(100-I) 
XP 

0,75 X 
(100- I) 

XP 
0,75X 

(100 - I) 
XP 

CSLL 

K 
0,25 X 

(100- I) 
XP 

0,25 X 
(100-I) 

XP 
0,25 X 

(100-I) 
XP 

0,25 X 
(100- I) 

XP 
0,2;,X 

(100-I) 
XP 

COFINS 

L 
0,75 X 

(100-I-J­
K) 

0,75 X 
(100-I-J­

K) 
0,75 X 

(100-I-J­
K) 

0,75 X 
(100-I-J­

K) 
0,7J X 

(100 - I - J -
K) 

PIS/Pasep 

M 

100-I-J -
K-L 

100 - I- J -
K-L 

100- I- J -
K-L 

100- I- J -
K-L 

100-I-J ­
K-L 
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toe 900.000,01 < Nx 0,75 X 

1.080.000,00 0,775 
(100- I) 

XP 

toe 1.080.000,01 , Nx 0,75 X 

1.260.000,00 0,75 
(100 - I) 

XP 

toe 1.260.000,01 a Nx 
0,75 X 

1.440.000,00 0,725 
(100-I) 

XP 

De 1.440.000,01 a Nx 
0,75 X 

1.620.000,00 0,7 
(100 - I) 

XP 

De 1.620.000,01 , Nx 0,75 X 

1.800.000,00 0,675 
(100 - I) 

XP 

De 1.800.000,01 , Nx 0,75 X 

1.980.000,00 0,65 
(100 - I) 

XP 

De 1.980.000,01 , Nx 
0,75 X 

2.160.000,00 0,625 
(100-I) 

XP 

toe 2.160.000,01 , Nx 0,75 X 

2.340.000,00 0,6 
(100-I) 

XP 

[)e 2.340.000,01 , Nx 0,75 X 

2.520.000,00 0,575 
(100 - I) 

XP 

IDe 2.520.000,01 , Nx 0,75 X 

2.700.000,00 0,55 
(100- I) 

XP 

[)e 2.700.000,01 a Nx 0,75 X 

2.880.000,00 0,525 
(100 -I) 

XP 

IDe 2.880.000,01 a Nx 0,75 X 

3.060.000,00 0,5 
(100-I) 

XP 

IDe 3.060.000,01 a Nx 
0,75 X 

3.240.000,00 0,475 
(100-I) 

XP 

IDe 3.240.000,01 a Nx 0,75 X 

3 .420.000,00 0,45 
(100-I) 

XP 

1D e 3.420.000,01 a Nx 0,75 X 

3.600.000,00 0,425 
(100-I) 

XP 

0,25 X 
(100 - I) 

XP 
0,25 X 

(100 - I) 
XP 

0,25 X 
(100 - I) 

XP 
0,25 X 

(100 - I) 
XP 

0,25 X 
(100 - I) 

XP 
0,25 X 

(100-I) 
XP 

0,25 X 
(100-I) 

XP 
0,25 X 

(100 - I) 
XP 

0,25 X 
(100-I) 

XP 
0,25 X 

(100 - I) 
XP 

0,25 X 
(100- I) 

XP 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1 39 , DE lo DE NOVEMBRO DE 2011. 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. 1º Os arts. 4º, 9º, 16, 18-B, 18-C, 21, 24, 26, 29, 32, 33, 34 e 39 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4º ······ ·························· ········ ··································································· ········ ······· 

§ 1 º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 
Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 
exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 
preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada 
pelo CGSIM, observado o seguinte: 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o 
capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 
bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e 

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 
exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 
compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de 
custos pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. 

§ 2º (Revogado) . 
.................................................. ........ ........................... ... .. .... ... ..... .. ... ......... ........ .. ...... .. ... ''(N"R) 

"Art. 9º 
· · <.;ongre::;so Nacional 
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···················································································································································· 
§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas 

referidas no caput, o titular, o sócio ou o administrador da microempresa e da empresa de 
pequeno porte que se encontre sem movimento há mais de 12 (doze) meses poderá solicitar 
a baixa nos registros dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais 
independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso 
na entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado o disposto nos§§ 4º e 5º. 

§ 4º A baixa referida no § 3º não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 
cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de 
recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de 
outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de 
pequeno porte ou por seus titulares, sócios ou administradores. 

§ 10. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 
trabalhistas, principais ou acessórias, o MEI poderá, a qualquer momento, solicitar a baixa 
nos registros independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas 
devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado o 
disposto nos §§ 1 º e 2º. 

§ 11. A baixa referida no § 1 O não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 
cobrados do titular impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da 
simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo 
administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pela empresa ou por seu 
titular. 

§ 12. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 1 O importa assunção pelo 
titular das obrigações ali descritas." (NR) 

"Art. 16. ·········································································· ·············································· 

§ 1 º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de 
comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a: 

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos 
os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais; 

II - encaminhar notificações e intimações; e 

m - expedir avisos em geral. 

§ 1 º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1 º-A será 
regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte: 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal propno, 
dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio r· or~v-ia••ae-stai~·----;:--,-
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II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para 
todos os efeitos legais; 

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1 º-A com utilização de 
certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade; 

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 
efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e 

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 
comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 1 º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1 º-B deverá ser feita em até 45 
( quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que 
se refere o inciso Ido § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser 
considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

§ 1 º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1 º-B, os entes 
federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para 
as finalidades previstas no § 1 º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção 
desses sistemas como meios complementares de comunicação. 

·········································································································································" (NR) 

"Art. 18-B. . .................................................................................................................. . 

§ 1 º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 
prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção 
ou reparo de veículos. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1 º não se aplica quando presentes os elementos da 
relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias." (NR) 

"Art. 18-C. . .................................................................................................................. . 

§ 1 º Na hipótese referida no caput, o MEI: 

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 
serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN; 

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 
estabelecida pelo CGSN; e 

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 
do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição 
previsto no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN. 

l
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§ 22 Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEi, será permitida 
a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEi, a forma, a periodicidade e o 
prazo; 

1 - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com 
dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 
arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 
Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 
Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 72 do art. 26; 

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 
FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado. 

§ 42 A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 32 substituirá, na 
forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 
contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged). 

§ 52 Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 32, deve-se 
assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 
gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador." (NR) 

"Art. 21 . .... ... ........... .......... .. ...... ... .. ... ...... .............. ............................ ... ..... .... ..... .... ...... . 

§ 52 O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 
Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido. 

§ 62 O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 
aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 
títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 
indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 
1 % (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 
moratórias de que trata o art. 35. 

§ 82 Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 
aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 
indevidamente compensado. 

l 
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§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 
inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional. 

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para 
extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da 
compensação de oficio oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a 
exclusão da empresa do Simples Nacional. 

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos para 
extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo. 

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 
prazos de decadência e prescrição previstos na Lei n- 5 .1 72, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). 

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional. 

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 
pelo CGSN. 

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 
mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em 
atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3º 
deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no§ 19 deste artigo. 

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN. 

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1 % (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma 
regulamentada pelo CGSN. 

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso 
ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma regulamentada 
pelo CGSN. 

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 
relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da 
União, poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a 
respectiva legislação, na forma regulamentada pelo CGSN. 

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e 
configura confissão extrajudicial. 

§ 21 . Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de 
oficio previstas na legislação federal, conforme regulamentação do ·Ç,<J~:so Nacional 

1 s,:1cn-.1 taria de Coordenação 
! Lr-J~1 01 _:t,•.ia do Congresso Nacional 
j ~!,_nº )O I J.o l.\ 

'--.. ---~~~-~":!;,:>====-- - - -



6 

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos 
débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição 
da dívida consolidada. 

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará 
custas, emolumentos e demais encargos legais. 

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 
inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação 
do CGSN, a falta de pagamento: 

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou 

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais." (NR) 

"Art. 24. ························· ······························································································· 

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, 
alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição 
apurado na forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal 
ou Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar." (NR) 

"Art. 26 ........................................................................................................................ . 

§ 1 º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro 
de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando 
dispensado da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as 
hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê. 

§ 6º ································································································································ 

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de 
serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final. 

§ 7º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 
cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o 
MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o 
recolhimento do FGTS." (NR) 

"Art. 29. ························································································································ 
··························································· ·················································································· ······· 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do 
art. 26; j . . ~ (,Õngre:;so Nacional 
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XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento 
de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço. 

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação: 

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e 

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN. 

§ 7º (Revogado). 

§ 8º A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção pelo 
Simples Nacional. 

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do 
caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 
alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos 
últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou 
notificação de lançamento; ou 

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de 
artificio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização 
em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo." (NR) 

"Art. 32. . ...................................................................................................................... . 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1 º em relação ao ICMS e ao ISS à 
empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da 
ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, 
relativamente ao estabelecimento localizado na unidade da Federação que os houver 
adotado." (NR) 

"Art. 33. 

§ 1 º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1 º na hipótese de ocorrência de 
prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município. 

§ 1 º-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os 
demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 
independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e 
condições estabelecidas pelo CGSN. 
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§ 1 º-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o 
lançamento de todos os tributos previstos nos incisos Ia VIII do art. 13, apurados na forma 
do Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, 
independentemente do ente federado instituidor. 

§ 1 º-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é 
privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida. 

········ ··· ············ ············ ··· ··························································································· ·· ······" (NR) 

"Art. 34. (VETADO)." 

"Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de 
competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que 
efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de oficio, observados os 
dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente. 

§ 4º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o 
disposto nos§§ 1º-A a 1º-D do art. 16. 

§ 5º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser 
decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva 
administração tributária. 

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e 
prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de 
apresentação de impugnação, defesa ou recurso." (NR) 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 17, 18, 18-A, 19, 20, 25, 30, 31, 41 e 68 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 º ·························································································································· 

§ 1 º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de 
revisão, a partir de 1 º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar. 

·········································································································································" (NR) 

"Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

l
i' ... ··--·-·côngre:;so Na:::=-'"10-n-.a-:-I ---. 
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II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 
alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 
excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 
regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 
10 e 12. 

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) do limite referido no inciso II do caput. 

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará 
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como 
do regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início 
de suas atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade 
ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses 
de funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma 
do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que 
os houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% ( vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se­
ão no ano-calendário subsequente. 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ' 
ocorrerão no ano-calendário subsequente. 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 
auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 
conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias; 
inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

-· -~•-,•- ···--· "'.'-:"'"'"""":'~-,-..-,----, j ~ c~ngre·_::.so l'Jacional 
1 ::5ecreiana de Coordenação 
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específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 
também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

§ 15. Na hipótese do§ 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o§ 1º 
do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 
em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 
mercados interno e externo." (NR) 

"Art. 17. ························· ···· ··········· ··· ··········· ······································· ······ ····················· 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a 
prestação de serviços tributados pelo ISS; 

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 
municipal ou estadual, quando exigível. 

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEi, o 
disposto no art. 4º desta Lei Complementar." (NR) 

"Art. 18 . ... .... ... ....... .... ......... .. ....... ................ ...... ...... .............................................. ... ... . 

§ 14. (VETADO). 

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 
15: 

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas; e 

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento 
do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior. 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 1 O daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 
nos Anexos Ia V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 
de 20% (vinte por cento). 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o§ 9º do art. 
3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos da exclusão. 

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relacãG-aos.,t>~ · 
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aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 
nos Anexos Ia V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 
de 20% (vinte por cento). 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1 º do art. 20, 
a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos do impedimento. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 
folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 
período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 
incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 
contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 
somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 
de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no§ 1º do art. 14." (NR) 

"Art. 18-A. 

§ 1 º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 
individual a que se refere o art. 966 da Lei n- 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 (Código 
Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela 
sistemática prevista neste artigo. 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1 º será de R$ 5.000,00 
( cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da 
atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um 
mês inteiro. 

§ 3º ·· ···· ····· ·· ············· ······· ····· ········ ······ ··· ·················· ········ ···· ················ ······· ················· ··· 

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e emrresas de 
pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1- de julho 
de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no§ 
1º· 

' 
·· ························································ ·· ························································································ 

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 
tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 
18-C. 

i , . .,ongre~so Nacional 
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§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 
de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista. 

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de 
trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS . 
......... .. .. .. ............... .... ..... .... .... .. .......... .. .. .. ...... .. .... .......... .. ........ .. ....................... ... ..... ................................................ .. . 

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 
Complementar, de: 

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais ); e 

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 
da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS. 

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 
do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 
carência para obtenção dos beneficios previdenciários respectivos. 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEi, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 
diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 
inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional. 

§ 1 7. A alteração de dados no CNP J informada pelo empresário à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses: 

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o 
art. 966 da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 (Código Civil); 

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN; 

III - abertura de filial." (NR) 

"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela 
aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional 
em seus respectivos territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1 % 
(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 
receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou 
até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II dq cãput-g-@~~ Nasionai 

i Secretaria de Coordenação i Leg1sl:21t;va do Çongresso Nacional 
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II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 
1 % ( um por cento) e de menos de 5% ( cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 
seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% ( cinquenta por cento) 
ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e 
···················································································································································· 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 
prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 
salvo deliberação do CGSN. 
·········································································································································" (NR) 

"Art. 20 ........................................................................................................................ . 

§ 1 º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os 
incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o 
ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o 
excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que 
os houver adotado, ressalvado o disposto nos§§ 11 e 13 do art. 3º. 

§ 1 º-A. Os efeitos do impedimento previsto no § 1 º ocorrerão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites 
referidos. 

·········································································································································" (NR) 

"Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração 
única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser 
disponibilizada aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e 
modelo aprovados pelo CGSN e observado o disposto no§ 15-A do art. 18. 
·········································································································································" (NR) 

"Art. 30. ························································································································ 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, 
o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º; 

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano;-calendário de 
início de atividade. 

§ Iº ································································································································ 
···················································································································································· 

III - na hipótese do inciso III do caput: 

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de 
20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o§ 10 do art. 3º; ou 

·- ... .------.....,.,.......,..... __ _ 
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b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início 
de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite; 

IV - na hipótese do inciso IV do caput: 

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte 
por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º; ou 

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese 
de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto 
no inciso II do caput do art. 3º. 

§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples 
Nacional nas seguintes hipóteses: 

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária em 
Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, 
de Sociedade Estrangeira; 

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional; 

III - inclusão de sócio pessoa jurídica; 

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior; 

V - cisão parcial; ou 

VI - extinção da empresa." (NR) 

"Art. 31 . ........ .... .... ....................... ... ....................................................... ...................... . 

III - .... ............ ........ ... .... ...... ...................... ... .............................................. ................ ... . . 

b) a partir de 1 º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o§ 10 do 
art. 3º; 
···················································································································································· 

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30: 

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do 
limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º; 
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b) a partir de 1 º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II 
do art. 3º. 

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 
permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a 
comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de 
recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos 
limites estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20. 

·········································································································································" (N"R) 

"Art. 41 ........................................................................................................................ . 

§ 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão 
apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do§ 5º deste artigo. 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham 
sido recolhidos resultantes das informações prestadas: 

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que 
trata o§ 15 do art. 18; 

II - na declaração a que se refere o art. 25. 

§ 5º ································································································································ 

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em 
face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no§ 1º-D do art. 33. 

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que trata o § 16 do art. 18-A." 
(N"R) 

"Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos 
arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira 
receita bruta anual até o limite previsto no § 1 º do art. 18-A." (NR) 

Art. 3º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 38-A e 79-E: 

"Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sistema 
eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, no prazo previsto

0
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artigo, ou que as prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de 
não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela 
autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-á às seguintes multas, para 
cada mês de referência: 

I - de 2% ( dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro dia do 
quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, incidentes sobre o 
montante dos impostos e contribuições decorrentes das informações prestadas no sistema 
eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, no caso de 
ausência de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, limitada a 20% (vinte 
por cento), observado o disposto no § 2º deste artigo; e 

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 
omitidas. 

§ 1 º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será 
considerado como termo inicial o primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à 
ocorrência dos fatos geradores e como termo final a data da efetiva prestação ou, no caso de 
não prestação, da lavratura do auto de infração. 

§ 2º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada 
mês de referência. 

§ 3º Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§ 2º, 4º e 5º do art. 38. 

1 º." 
§ 4º O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do caput e no § 

"Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de 
dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 2011 auferir receita bruta total anual 
entre R$ 2.400.000,01 (dois milhões, quatrocentos mil reais e um centavo) e R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) continuará automaticamente incluída no 
Simples Nacional com efeitos a partir de 1 º de janeiro de 2012, ressalvado o direito de 
exclusão por comunicação da optante." 

Art. 4º Os Anexos Ia V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
passam a vigorar com a redação constante dos Anexos Ia V desta Lei Complementar. 

Art. 5º O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no mês de 
janeiro de 2012, a íntegra da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 
alterações resultantes das Leis Complementares nQâ 127, de 14 de agosto de 2007, 128, de 19 de 
dezembro de 2008, 133, de 28 de dezembro de 2009, e as resultantes desta Lei Complementar. 

Art. 6º Revogam-se os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: 

29; 
I - a partir da publicação desta Lei Complementar: o § 2º do art. 4º e o § 7º do art. 

... unsr-2~scFS":;ional 
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II- (VETADO). 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, exceto 
quanto aos arts. 2º a 4º, os quais produzirão efeitos a partir de 1 º de janeiro de 2012. 

Brasília, l O de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

_ .. .,. ,_;1e_so Nacional 
~A- · e una de Coordenação 

L,-,,,,· :;1 .,t .a do Congresso Nacional 
~ nº 30 t .).oU 
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ANEXO IDA LEI COMPLEMENTAR Nº- 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 

Receita Bruta em 

12 meses (em Alíquota IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS 

R$) 

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 180.000,01 a 
5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

360.000,00 

De 360.000,01 a 
6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

540.000,00 

De 540.000,01 a 
7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

720.000,00 

De 720.000,01 a 
7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

900.000,00 

De 900.000,01 a 
8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

1.080.000,00 

De 1.080.000,01 

a 1.260.000,00 
8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 1.260.000,01 

a 1.440.000,00 
8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 1.440.000,01 

a 1.620.000,00 
9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.620.000,01 

a 1.800.000,00 
9, 12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.800.000,01 

a 1.980.000,00 
9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.980.000,01 

a 2.160.000,00 
10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 2.160.000,01 
10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

a 2.340.000,00 

De 2.340.000,01 
10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

a 2.520.000,00 

De 2.520.000,01 
10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51 % 

a 2. 700.000,00 

De 2.700.000,01 
11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

a 2.880.000,00 

De 2.880.000,01 
11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

a 3.060.000,00 

De 3.060.000,01 
11 ,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

a 3.240.000,00 

De 3.240.000,01 
11 ,51% 0,53% 

a 3.420.000,00 
0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 3.420.000,01 

a 3.600.000,00 
11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 
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ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria 

Receita Bruta em 

12 meses (em R$) 
Alíquota IRPJ csu, Cofins PIS/Pasep CPP ICMS IPI 

Até 180.000,00 4,50% 0,00"/o 0,00"/o 0,00"/o 0,00"/o 2,75% 1,25% 0,50% -

De 180.000,01 a 
5,97% 0,00"/o 0,00"/o 0,86% 0,00"/o 2,75% 1,86% 0,50% 

360.000,00 

De 360.000,01 a 
7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

540.000,00 

De 540.000,01 a 
8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

720.000,00 

De 720.000,01 a 
8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

900.000,00 

De 900.000,01 a 
8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,500/4 

1.080.000,00 

De 1.080.000,01 a 
8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,300/o 2,84% 0,500/o 

1.260.000,00 

De 1.260.000,01 a 
8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,500/o 

1.440.000,00 

De 1.440.000,01 a 
9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,300/o 3,57% 3,07% 0,500/o 

1.620.000,00 

De 1.620.000,01 a 
9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,300/o 3,62% 3,10% 0,50% 

1.800.000,00 

De 1.800.000,01 a 
10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,500/o 

1.980.000,00 

De 1.980.000,01 a 
10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,500/o 

2.160.000,00 

De 2.160.000,01 a 
10,63% 0,47% 0,47% 1,40"/o 0,33% 4,01% 3,45% 0,500/o 

2.340.000,00 

De 2.340.000,01 a 
10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50"/o 

2.520.000,00 

De 2.520.000,01 a 
10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,500/o 

2.700.000,00 

De 2.700.000,01 a 
11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

2.880.000,00 

De 2.880.000,01 a 
11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,500/o 

3.060.000,00 

De 3.060.000,01 a 
11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

3.240.000,00 

De 3.240.000,01 a 
12,01% 0,53% 0,53% 1,600/o 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

3.420.000,00 

De 3.420.000,01 a 
12,11% 0,54% 0,54% 1,600/o 0,38% 4,600/o 3,95% 0,500/o 

3.600.000,00 
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ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR N2 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços não 
relacionados nos §§ 52-C e 52-D do art. 18 desta Lei Complementar. 

Receita Bruta em 

12 meses (em R$) 
Alíquota IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 

360.000,00 
8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 

540.000,00 
10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 
0,38% 4,47% 3,84% 

720.000,00 
11,31 % 0,53% 0,53% 1,56% 

De 720.000,01 a 
4,52% 3,87% 

900.000,00 
11 ,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 

De 900.000,01 a 
0,40% 4,92% 4,23% 

1.080.000,00 
12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 

De 1.080.000,01 a 
12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

1.260.000,00 

De 1.260.000,01 a 
12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

1.440.000,00 

De 1.440.000,01 a 
13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

1.620.000,00 

De 1.620.000,01 a 
13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

1.800.000,00 

De 1.800.000,01 a 
14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

1.980.000,00 

De 1.980.000,01 a 
15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

2.160.000,00 

De 2.160.000,01 a 
15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

2.340.000,00 

De 2.340.000,01 a 
15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

2.520.000,00 

De 2.520.000,01 a 
15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

2. 700.000,00 

De 2.700.000,01 a 
16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

2.880.000,00 

De 2.880.000,01 a 
16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

3.060.000,00 

De 3.060.000,01 a 
17,13% 0,80% 0,79% 

3.240.000,00 
2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 
17,27% 0,80% 0,79% 

3.420.000,00 
2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 
17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

3.600.000,00 
. . , ~r. 
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ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

21 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5Q-C do art. 
18 desta Lei Complementar. 

Receita Bruta em 12 
Alíquota IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

meses ( em R$) 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 

360.000,00 
6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 
3,50% 

540.000,00 
7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 

De 540.000,01 a 
3,84% 

720.000,00 
8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 

De 720.000,01 a 
3,87% 

900.000,00 
8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 

De 900.000,01 a 
4,23% 

1.080.000,00 
9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 

De 1.080.000,01 a 
0,34% 4,26% 

1.260.000,00 
10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 

De 1.260.000,01 a 
4,31% 

1.440.000,00 
10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 

De 1.440.000,01 a 
0,37% 4,61% 

1.620.000,00 
11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 

De 1.620.000,01 a 
0,38% 4,65% 

1.800.000,00 
12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 

De 1.800.000,01 a 
0,40% 5,00% 

1.980.000,00 
12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 

De 1.980.000,01 a 
2,31% 0,42% 5,00% 

2. 160.000,00 
13,25% 3,49% 2,03% 

De 2.160.000,01 a 

2.340.000,00 
13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 
4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

2.520.000,00 
14,15% 

De 2.520.000,01 a 

2. 700.000,00 
14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 
2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

2.880.000,00 
15,05% 4,90% 

De 2.880.000,01 a 
2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

3.060.000,00 
15,50% 5,21% 

De 3.060.000,01 a 
5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

3.240.000,00 
15,95% 

De 3.240.000,01 a 
16,40% 

3.420.000,00 
5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 
2,63% 0,57% 5,00% 

3.600.000,00 
16,85% 6,12% 2,53% 
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ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
(vigência: O 1/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no§ 5º-D do art. 
18 desta Lei Complementar. 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 
(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 
Receita Bruta (em 12 meses) 
2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde"<'' significa menor 
que, ">" significa maior que, "<;;' significa igual ou menor que e "2" significa maior ou igual que, as alíquotas do 
Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP corresponderão ao seguinte: 

TABELA V-A 

0,10:S 0,15:S 0,20:S 0,25:S 0,30:S 0,35:S 

Receita Bruta em (r) (r) (r) (r) (r) (r) 
(r) ~ 

12 meses (em (r)<0,10 e e e e e e 

R$) (r) < (r) < (r) < (r) < (r) < (r) < 
0,40 

0,15 0,20 0,25 0,30 0,35 0,40 

Até 180.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 180.000,01 a 
17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

360.000,00 

De 360.000,01 a 
17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11 % 9,58% 9,03% 

540.000,00 

De 540.000,01 a 
17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

720.000,00 

De 720.000,01 a 
18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

900.000,00 

De 900.000,01 a 
18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

1.080.000,00 

De 1.080.000,01 
18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

a 1.260.000,00 

De 1.260.000,01 
18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

a 1.440.000,00 

De 1.440.000,01 
18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

a 1.620.000,00 

De 1.620.000,01 
18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

a 1.800.000,00 

De 1.800.000,01 
18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11 ,87% 

a 1.980.000,00 

De 1.980.000,01 
19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

a 2.160.000,00 

De 2.160.000,01 
19,26% 17,96% 16,20% 

a 2.340.000,00 
14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 2.340.000,01 
19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

a 2.520.000,00 

De 2.520.000,01 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52%, 15,03% 14,29%~ . • , 1 H!J f ,.,_j~I.,) 1Jaciorial 
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a 2.700.000,00 

De 2.700.000,01 
21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

a 2.880.000,00 

De 2.880.000,01 
21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

a 3.060.000,00 

De 3.060.000,01 
22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

a 3.240.000,00 

De 3.240.000,01 
22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

a 3.420.000,00 

De 3.420.000,01 
22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

a 3.600.000,00 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP apurada na 
forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV. 
4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma deste Anexo 
será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 
(1) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 
(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (1) e (J); 
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à Cofins, calculados após o resultado dos fatores (1), (J) e (K); 
(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/Pasep, calculados após os resultados 
dos fatores (1), (J), (K) e (L); 
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 
(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 
(P) = O, 1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1. 

TABELA V-B 

Receita Bruta em 12 

meses (em R$) 
CPP IRPJ CSLL 

I J K 

Nx 
0,75 X 0,25 X 

Até 180.000,00 
0,9 

(100-I) (100 - I) 

XP XP 

De 180.000,01 Nx 
0,75 X 0,25 X 

a 

360.000,00 0,875 
(100 - I) (100 - I) 

XP XP 

De 360.000,01 Nx 
0,75 X 0,25 X 

a 

540.000,00 0,85 
(100 - I) (100 - I) 

XP XP 

De 540.000,01 a Nx 
0,75 X 0,25 X 

720.000,00 0,825 
(100 - I) (100 - I) 

XP XP 

De 720.000,01 Nx 
0,75 X 0,25 X 

a 

1900.000,00 0,8 
(100 - I) (100 - I) 

XP XP 

be 900.000,01 a Nx 
0,75 X 0,25X 

1.080.000,00 0,775 
(100 - I) (100 - I) 

XP XP 

COFINS PIS/Pasep 

L M 

0,75 X 100 - I-J - K 

(100 - I - J - K) -L 

0,75 X 100 - I-J-K 

( l 00 - I - J - K) - L 

0,75 X 100 - I - J - K 

(100-I - J-K) -L 

0,75 X 100 - I - J - K 

(100 - 1 - J-K) -L 

0,75 X 100 - I - J - K 

(100 - I - J - K) -L 

0,75 X 100-I-J-K 

(100 - I - J - K) -L 
.. - .,., .. ~ -- -·- ~~ Ja:::ional 1 · ~ - '--· -> ~..., 
f;P-('" 0 · 1 : :::.. de Coordenação 

f... ,., ➔ • 1 , • • , - ·10 Congresso Nacional 
}(._~[_nº 'A / s¼?J \ 

Fls. SJ -,-., -. 
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IDe 1.080.000,01 ' Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100 - I - J - K 

1.260.000,00 0,75 
(100 -I) (100 -I) 

(100 - I - J - K) -L 
XP X P 

De 1.260.000,01 Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100 - I - J - K ' 
1.440.000,00 0,725 

(100 - I) (100-I) 
(100-I-J-K) -L 

XP XP 

De 1.440.000,01 ' Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100-I-J-K 

1.620.000,00 0,7 
(100-I) (100 - I) 

(100-I-J-K) -L 
XP XP 

De 1.620.000,01 a Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100-I-J- K 

1.800.000,00 0,675 
(100-I) (100-I) 

(100 - I - J - K) -L 
XP XP 

De 1.800.000,01 a Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100-I-J-K 

1.980.000,00 0,65 
(100-I) (100-I) 

(100 - I - J - K) -L 
XP XP 

[)e 1.980.000,01 a Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100-I-J-K 

12.160.000,00 0,625 
(100-I) (100 -I) 

(100-I-J-K) -L 
XP XP 

IDe 2.160.000,01 Nx 
0,75 X 0,25X 

0,75 X 100-I-J-K a 

12.340.000,00 0,6 
(100-1) (100-1) 

( 100 - I - J - K) -L 
XP XP 

IDe 2.340.000,01 Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100-I-J-K a 
12.520.000,00 0,575 

(100 -I) (100 - I) 
(100 - I - J - K) -L 

XP XP 

IDe 2.520.000,01 Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100 -I -J-K a 

2. 700.000,00 0,55 
(100 -1) (100 -1) 

(100-I-J-K) -L 
XP XP 

De 2.700.000,01 Nx 
0,75 X 0,25X 

0,75 X 100-I-J-K a 

2.880.000,00 0,525 
(100-I) (100-I) 

(100 - I - J - K) -L 
XP XP 

De 2.880.000,01 a Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100- I-J -K 

3.060.000,00 0,5 
(100-1) (100-I) 

(100 - I - J - K) - L 
XP XP 

De 3.060.000,01 Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100-I-J- K a 
(100 -1) (100 - I) 

3.240.000,00 0,475 (100 - I - J - K) -L 
XP XP 

De 3.240.000,01 a Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100-1-J-K 

3.420.000,00 0,45 
(100 -I) (100-1) 

(100-I-J-K) -L 
XP XP 

De 3.420.000,01 Nx 
0,75 X 0,25 X 

0,75 X 100-I-J-K a 

3.600.000,00 0,425 
(100 - I) (100 - I) 

(100 - I - J - K) -L 
XP XP 

_, . .:__.,sÕ~nal 
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Aviso nº 791 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

1 ----- ' 

Senhor Primeiro Secretário, 

V(T "º /JDJ! 
M.C)J l b :j IJ.o ! J 

Em 1 O de novembro de 2011. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº nº 77, de 
2011 - Complementar (nº 87/11 - Complementar na Câmara dos Deputados), que, com veto 
parcial, se converteu na Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011. 

Atenciosamente, 

, ... ungre:.;so !'Jsi:::ional 
~;ecrf.s/aria de Coordenação 

; U-,~1s!ot:va do Congresso Nacional 
JLt:Ln° 30 1 lt9J .\_ 

Fls. S!, 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 77, DE 20 I I-Complementar 
(nº 87/20I I-Complementar, na Casa de origem) 

EMENTA: Altera dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e dá outras providências. 

AUTOR: Presidente da República 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 15/8/2011 - DCD de 16/8/2011 

COMISSÃO: 
Constituição e Justiça e de Cidadania 

RELATOR: 
Dep. Arnaldo Faria de Sá 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Ofício SGM-P nº 1.429, de 5/9/2011 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 6/9/2011 - DSF de 7/9/2011 

COMISSÕES: 
Assuntos Econômicos 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

Diretora 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem SF nº 265, de 20/10/2011 

RELATORES: 
Sen. José Pimentel 
(Parecer nº 1.004/2011-CAE) 

Sen. José Pimentel 
(Parecer nº l.069/20I 1-PLEN) 

Sen. Cícero Lucena 
(Parecer nº 1.070/2011-CDIR) 

con gresso Nacional " 
secretaria de Coordendçao 

Lepislativa do Congre:c:o Nacionól 

}i_~_nº_ 31::::> __ /~jj__ 
F!s. :_5 4 Rubrica :___ _ __ 
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Parte sancionada: 

Parte vetada: 

VETO PARCIAL Nº 30, de 2011 
(Mensagem nº 133, de 2011-CN) 

Lei Complementar nº 139, de 10 d~_novembro de 2011 
"-/ - , 

D.O.U. - Seção 1, de 11/11/2011 

- art. 34 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação 
dada pelo art. 1 º do projeto de lei complementar; 
- caput do § 14 do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
com a redação dada pelo art. 2° do projeto de lei complementar; 
- inciso I do § 14 do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, com a redação dada pelo art. 2° do projeto de lei complementar; 
- inciso II do § 14 do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, com a redação dada pelo art. 2° do projeto de lei complementar; e 
- inciso II do art. 6º. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

congresso Nacional -
. d coordendçao 

secretJna e - e-~o Nacionãl 
Legislativa do c ~ ogr :,. ~A' 
J~_f'_nº --~--' ----- ,.... 

S L Rubrica:-=- ---
f\s.:_ -



Oficio nº SS' 2- (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em 23 de nou-e ;y,_hf-b de 2011. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 133, de 2011-CN (nº 500/2011, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 77, de 2011 - Complementar 
(PLP nº 87, de 2011 - Complementar, nessa Casa), que "Altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

vpl/Of-CN/veto-plcl 1-077 

Atenciosamente, 
I //~ 

/w 
Senador José Sarney 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Secretaria de Expediente 

V[] Nº 0030@1 
Fls. 5 6 



CÂMARA DOS D E PU TADOS 

Of. n. 2055/2011/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 30 de novembro de 2011. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 582, de 23 de novembro de 2011, tenho a 

honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, ASSIS 

CARVALHO (PT), LUCIO VIEIRA LIMA, MARCUS PESTANA e CHICO ALENCAR 

(PSOL), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto 

de Lei da Câmara n. 77, de 2011 - Complementar (PLP n. 87, de 2011, na Câmara dos 

Deputados), que "Altera dispositivos da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 

2006, e dá outras providências". 

24.579 (ABR/11 ) 

Atenciosamente, 

~= Presidente 

li I Ili lllll 1111111111111111 1111 
9Pi~§ : n 1 

Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
_J_R T __ n° _ .J) ___ / __J..Q_JJ__ 

Fls.:_ .2+- Rubrica : 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

CONVOCAÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Senadora Ana Amélia, Presidenta 

Eventual da Comissão Mista destinada a relatar a COMISSÃO MISTA 

DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Nº 30, DE 2011, 

APOSTO AO PLC 00077 2011 (PLP 00087 2011 - COMPLEMENTAR NA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS), QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", convoca Vossa Excelência para a reunião da Comissão 

a realizar-se no dia 21/12/2011 (quarta-feira), às 14h30, Plenário nº 7, Ala 

Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

Secretaria da Comissão, em 19 de dezembro de 2011 . 

{) f 4Vfh /)IJ~ Se~gi dj Fonsécal/3'raga ) 
Diretor 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Nº 30, DE 2011, 

APOSTO AO PLC 00077 2011 (PLP 00087 2011 - COMPLEMENTAR NA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS), QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 

DE DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1ª Reunião, realizada em 21/12/2011 (quarta-feira), às 14h30, na Sala 7, Ala Senador 
Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Ana Amélia 

José Pimentel 

Demóstenes Torres 

Kátia Abreu 

NOME 

Assis Carvalho 

Lucio Vieira Lima 

Marcus Pestana 

Chico Alencar 

SENADORES 
PARTIDO 

PP 

PT 

DEM 

DEM 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PT 

PMDB 

PSDB 

PSOL 

Secretário: Marta Helena P. F. Parente - Te!: 3303-3502 

ASSINATURA 

7 
7 

ASSINATURA 

? 
/ 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia vinte e um do mês de dezembro 

de dois mil e onze, quarta-feira, às quatorze horas e trinta minutos, sala número 

sete, Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a 

relatar o VETO PARCIAL 30 de 2011, aposto ao PLC 00077 2011 (PLP 00087 2011 

- Complementar na Câmara dos Deputados}, que "Altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras providências.", com 

a presença da Senhora Senadora Ana Amélia, a reunião não foi realizada por falta 

de quorum. 

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, 

Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio às 

Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, em 21 de dezembro de 2011. 




